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coMrssÃo DE JUSTrÇÀ E naoaçÃo

I'ÀRECEI{ N' 53, de 2019.

EMENDA 02 AO PROJETO DE LEI No 165, DE 2018.

PROPONENTE: Comissào deJustiça e Redaçã<r
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EMENTÀ NÍodifica a rcdação dos arts. 7", 19 e 24, bem como suprime o art. 34 do mcncionado projeto de lei,

passando a tcr a seguinte redaçào.
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Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

À Emenda âprescntâdâ modifrca a redaçào dos arts. 7",79 e 24, bem como supdme o an. 34 do

Ptojeto de Lei n" 165, de 2018.

Âhnna a just.ificativa

'A pntette pnpota ten a fnalidade dt etitar aíiot dt iriciatiao do pmjao de bi ebrcado, cofltarrdt rom o a?oio do.Í

aobm nleg*r. "
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Passando à análise do mérito dâ Ilmenda, r'criÍica-sc que as alteraçõcs buscam evitar alguns possiveis vicios de

iniciativa cncontados no Projeto de ki origrnal.

Portanto, após avaüar a matêia como Relator, nos teÍnos do artigo 38 taput, do Regimento Intemo, nâo se

verificam impedimcntos constitucionais, legais e técnicos a tramitaçào da Emcnda, deste modo, manifesto o meu voto

nevonÁvrr.
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Â Comissão de Justiça e Rcdação, por meio dos seus Vereadotes, acompanham o Eminentc Relator c opinam

pelo Voto FAYOfu{YEL a presente Flmenda.
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O Regimento Interno desta Casa de Leis, em seu attigo 165, prevê a possibilidadc da proposição de

Emendas aos Proietos aptesentados, podendo essas ser Suptcssivas, Substitutivas, Aditivas, Aglutinativas,

Modihcatir.as e de Redação.

É o Pareccr, Sala das Comissões Petmanentcs.

Cascavel, 18 de março de 2019.


